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INDICAÇÃO nº 71/1905
Indica ao Executivo a criação da Casa da Mulher Brasileira
Documento _____
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
A Vereadora Manoela Rosa Couto, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado , seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, com a seguinte proposta:
Casa da Mulher Brasileira.
A Casa da Mulher Brasileira é uma política pública que integra diversos serviços e equipamentos destinados ao atendimento de mulheres em situação de violência e à promoção dos seus direitos. Ela funciona como um centro de referência que oferece serviços multifacetados em um único espaço, buscando a integralidade do atendimento. A Casa da Mulher Brasileira pretende proporcionar um atendimento humanizado e especializado.
Objetivo: Atender mulheres em situação de violência (física, psicológica, sexual, etc.) e promover a autonomia delas.
Serviços oferecidos: Geralmente, inclui serviços de acolhimento, orientação jurídica, apoio psicológico, atendimento social, apoio médico e odontológico, além de serviços de capacitação e inserção no mercado de trabalho.
Estrutura: A Casa da Mulher Brasileira é um espaço de acolhimento provisório, com instalações estruturadas para atendimento e encaminhamentos.
Público-alvo: mulheres em situação de violência doméstica e familiar, bem como aquelas em risco ou vulnerabilidade social.
JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente indicação, pois as Casas de Acolhimento a Vítimas de Violência (ou abrigos para mulheres) têm um foco mais específico na proteção temporária de mulheres em situação de risco imediato devido à violência, especialmente aquelas que não têm para onde ir e correm risco de vida. 
Diante disso, a política de atendimento às mulheres vítimas de violência tem uma estrutura maior na Casa da Mulher Brasileira. 
A Casa da Mulher Brasileira é um espaço voltado para o atendimento multidisciplinar, oferecendo serviços de acolhimento, apoio jurídico, psicológico e social, com enfoque no enfrentamento da violência contra a mulher. A troca se faz necessária devido a alguns fatores que justificam o direcionamento para este ambiente especializado:


Conta com profissionais capacitados para lidar com casos de violência doméstica e situações de vulnerabilidade, oferecendo uma rede de apoio mais ampla, com acompanhamento contínuo.


Atendimento integrado e contínuo, pois oferece serviços de saúde, assistência social e apoio jurídico em um único local, o que facilita o acompanhamento e o enfrentamento dos desafios que a mulher ou a família enfrenta, de forma contínua e integrada.


Portanto, com base nas necessidades mencionadas e nas condições específicas de atendimento oferecidas pela Casa da Mulher Brasileira, solicitamos que seja considerada a ampliação do acolhimento para este espaço, garantindo assim a segurança, o apoio adequado e a proteção integral das mulheres vítimas de violência.
Uruguaiana, 25 de fevereiro de 2025. 
Ver.ª Manoela Rosa Couto
Bancada do PDT 
avbp/cmu/gabMRC

